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PARECER JURíDICO

1 - RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico realizada pelo pregoeiro, notadamente

acerca do regular atendimento aos pÍeceitos e exigências normativas paÍa o Pregão

Eletrônico referente ao Processo Licitatório no 9.2023-003-CMEC. Desta forma, e em

atenção ao dispositivo previsto no artigo 38, ínciso Vl da Lei 8.666/93, alterada e

consolidada, manifestamos parecer jurídico pertinente ao assunto nos termos que

sêguem.

Submete-se à análise jurÍdica desta Assessoria Jurídica o processo administrativo

licitatório supracitado, cujo objeto é a ContÍatação de empresa especializada para

fornecimento de Material de Limpeza e HigienizaÇão para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA..

Após tramites dos atos administrativos na sequência cronológica e procedimental

imposto por força do art. 38, Lei no 8.666/93, encaminhou-se os autos para esta

assessoÍia para manifestação dos aspectos jurídicos.

É o sucinto relatório.

2 - DA RESPONSABILIDADE DO PARECERISTA

Antês de se adentrar ao mérito do presente parecer, ressalto que a condução da

análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função
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Processo Licitatório no 9.2023-004-CM EC

RequeÍênte: Pregoeiro

Modalidade: Pregão

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Material de

Limpeza e Higienização para atendeÍ as necessidades da Câmara Municipal de Eldorado

do Carajás/PA.
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advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que êstabelece o

Estatuto da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, deve ser observada a

isenÇão do profissional e o seu caráter opinativo em questões de oportunidade e

conveniência contratual (Art.20, § 30 da Lei referida), corroborado este entendimento

pela liberdade administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a

opinião técnica segundo sua conformidade e finalidade.

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento

jurisprudencial que seguê, assim como a desvinculação do profissional à opinião,

cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência.

O presente paÍeceÍ, por essência, é um instrumento de opinião não passível de

vinculação à decisão da administração pública, assim entende a jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA.
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89,
CAPUT, DA LEt 8.666/93. PLETTO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO
PENAL. CABTMENTO. tNEXtSTÊUCrn OrrrruOrCAÇÃO DO DOLO NA
CONDUTA DO CAUSíDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1.

Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do pareceÍista
um ato opinativo, a manifestação jurídica não se constitui como ato
administrativo em sl, podendo apenas ser usada como elemento
de fundamentação de um ato administrativo posteriormente
praticado. 2. PÍecedente: sTF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL -

Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09108/2007 -

Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no

procedimento Interno de apuração da presente licitação para devida análise quanto aos

eventos ocorridos, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos

estritamênte jurídicos dos autos. Assim, excluindose os elementos técnicos e

econômicos, que deverão ser analisados posteriormente pelos setores responsáveis,

tais como: financeiro, contábil e de controladoria
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Neste sentido cabe a Íessalva técnica que ao gestor público é livre a condução da

Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência,

em especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar

a presente peÇa como opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento,

desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo poÍ base o próprio

procedimento, incluso as declarações, autorizaÇões, determinações e demais atos nele

presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência.

Passo, a priori, a fundamentar e, a postêriori, a opinar

As licitações e contratos administrativos são submetidos à análise da Assessoria

Jurídica. Este procedimento decorre do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93,

segundo o qual "as minutas de editais de lic'rtação, bem como, os contratos, acordos,

convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria

jurídica da AdministraÇão."

A lei, assim exige do administrador a submissão das minutas de editais, acordos,

convênios e ajustes dos contratos de licitaÇão à avaliação da assessoria jurídica.

Determina o parágrafo único do art. 38 da LGL (BRASIl. 1993) que as minutas dos

editais de licitação, bem como as dos contÍatos, acordos, convênios e ajustes, deverão

ser previamente examinadas e aprovadas pelo óÍgão de assessoria jurídica da

Administração.

A definição de qual será a "assessoria jurídica" dependê da estrutura e

regulamentação interna de cada órgão ou entidade pública.

Assim, a análise e aprovação da assessoria jurídica deve, necessariamente

anteceder a divulgação do edital e se trata de requisito obÍigatório para a validade

jurídica do instrumênto convocatório (BITTENCOURT, 201 4, p. 41 6).
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Notesê que, apesar de obrigatório, o paÍecer da assessoria jurídica não vincula a

autoridade superior que, de fato, detém a competêncla paÍa autorizar a deflagração do

procedimento licitatório e, ao aprovar a minuta, transfoÍma o documento em edital

propriamente dito.

Atendo-se ao processo licitatório sub examine verifica-se da análise da legalidade

e do cumprimento deste pÍocedimento aos ditames da exegese, segue em linhas a

avaliação.

3.1. DA MODALTDADE ESCOLHTDA - PREGÃO SOB O MANTO DO REGISTRO DE PREÇO-

EXAME DA LEGALIDADE

A Constituição Federal em seu art. 37, inciso XXI determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas por meio de licitação que

assegure igualdade de condições aos concoÍrentes, sendo esta, a regra para obras,

serviÇos, compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido artigo, encontra guarida no art. 20 da Lei 8.666/93.

Assim, o procedimento licitatório tem a como finalidade garantir a seleção do melhor

preÇo por item para a Administração, bem como, permitir a participação isonômica dos

interessados e deve fundamentar-se nos princípios que refém o Direito Administrativo,

além daqueles específicos, inclusos no artigo 30 da referida Lei.

Ademais, a Lei 10.520/02 e o Decreto 5.450/03 institukam a modalidade de

LicitaÇão denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes

caracterizados por padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo Edital.

Já o Pregão, na sua forma eletrônica fora regulamentado pelo Decreto FedeÍal

10.024/19, Decreto 534120 do Estado do PaÍá.
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desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado.

Vale lembrar ainda que quando for utilizado recursos federais voluntários pelos

Municípios em compra de bens e serviços comuns, a Decreto Federal 10.024/19,:Úaza

sua obrigatoriedade, por questões de conveniência.

Já o Sistema de Registro de Preço é um procedimento auxiliar da licitação,

previsto no art. 15, ll da Lei 8.666193, na Lei 10.520/02, aÍt.12, além da Lei do RDC (Lei

12.462/11) e da Lei das Esrarais (Lei 1 3.303/201 6).

Destaco aqui, o Decreto Federal no 7.892/201 3, que disciplina o SRP no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais,

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas,

direta ou indiretamente pela União.

É necessário frisar que os Estados, Distrito Federal e Municípios, assim como os

Poderes Legislativo e Judiciário, devem ter seus próprios regulamentos.

Marçal Justen Filho em Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, (2008, p. 201) lÍaz inclusive a distinção entre o Sistema de Registro de

PrêÇos e a modalidade Pregão:

Vale uma análise sobre as diferenças entÍe a sistemática do
pregão e a aquisição por meio de registÍo de preços. O tema foi
bosquejado acima e comporta algum aprofundamento. O pregão é
uma modalidade de licitação, enquanto o registÍo de preços é um
sistema de contratações. lsso signiÍica que o pregão resulta num
único contrato (ainda que possa teÍ a execução continuada),
enquanto o registro de preços propicia uma série de contratações,
respeitados os quantitativos máximos e a observância do período
de um ano. Dito de outÍo modo, o pregão se exauÍe com uma única
contratação, enquanto o ÍegistÍo de preços dá oportunidade a
tantas contrataçôes quantas forem possíveis (em face dos
quantitativos máximos licitados e do prazo de validade).

Rua Oziel Carneiro, 37. Centro - Km 02 - CEP: ó8.524-000 - Eldorado do CarajáVPA
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Quanto à utilização do Sistêma de Rêgistro de Preços, considero viável, uma vez

que, pelas características do objeto podem haver contratações frequentes, as entÍegas

serão parceladas e segundo a necessidade do órgão, e não há como definir exatamentê

a quantidade que será consumida durante a execução contratual, situações essas que

estão em consonância com o Decreto 7.892/2013 que prevê em seu artigo 30 as

hipóteses para utilização do SRP:

Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:
! - quando, pêlas caÍacteÍísticas do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;
ll - quando Íor conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contÍatação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
lll - quando Íor conveniente a aquisição de bens ou a contÍatação
de serviços paÍa atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou
a pÍogÍamas de governo; ou
lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível deÍinir
pÍeviamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Além do mais, o Sistêma de Registro de Preços proporciona diversas vantagens

para a administração pública, tais como: Estimativa a maior do quantitativo de

produtos/serviços a serem executados; Não obrigatoriedade de contratação dos

mesmos, uma vez que são estimados; Registro dos preços dos serviços e produtos poÍ

12 (doze) meses; Diminuição de área para armazenamento de estoques; Flexibilização

dos prazos contratuais, podendo valer-se de 12 meses ( vigência da Ata) ou até 60

mêses, na forma do art. 57, da Lei 8.666/93; Não é necessário informar inicialmente,

durante o processo licitatório, a dotação orçamentária, mas sim, somente no momento

da contÍataÇão; Outra vantagem importante é a centralização da licitação, no caso a

Prefeitura poderá licitar o mesmo objeto/serviço para diversas Secretarias, autarquias

etc;

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáíP
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De modo que, entendo que a escolha do procedimento a ser Íealizado pela Equipe

de Apoio e Pregoeiro foi em conformidade com a legislação e com objetivo que sê

pretende.

4.1.1. DAS SEGREGA ES DE FUN ES

Ressalto inicialmente que o termo "segregação de função" nos processos

licitatórios vinha sendo confirmado em diversas Jurisprudências, contudo, com o

advento da Nova Lei de Licitações 14.133/21, ele tomou a condição no ordenamento

jurídico de princípio.

De modo que, a segÍegação de funções tem por função primordial a de servir

como ferramenta de controle interno da própria Administração Pública, a fim de garantir

a independência funcional dos servidores e estrutural dos setores administrativos nas

várias fases do procedimento licitatóÍio.

lsso porque, é inerente à segregação de funções que diferentes servidores atuem

nas mais diversas fases da licitaÇão, impedindose que uma única pessoa atue nos

diferentes momentos do procedimento licitatório.

Trata-se, pois, de mecanismo apto a evitar falhas, omissões, fraudes, conupção,

abusos de poder, dentre outros aspectos. Na prática, a concretização de tal princípio

pressupõe a correta e completa definição de funções a serem exercidas por cada

servidor no decorrer do procedimento licitatório, em especial nas fases de planejamento,

execução e controle.

Por este motivo, é um dos princípios basilares de controle interno, a prática da

segregação de funções é recomendada pelos órgãos públicos de fiscalização e contÍole

em diversos níveis de administração.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, por meio do acórdão TCU 686/11 -

Plenário, recomenda à Administração Pública não "designar para compor Comissão de

Rua Oáel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524400 - Eldorado do Carajá,VPA
www. el doradodocaraj as. pa.leg. br I secretaria@eldoradodocaraj as. pa.leg.br
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Diante disso, nesta Casa de Leis, o pÍocedimento é solicitado e ou autorizado pela

autoridade competente Presidente da Mesa Diretora, o Setor de compras faz as cotações

de preços e levantamentos dos itens a serem comprados; o Departamento de

Contabilidade faz o controle do orçamento e a sua compatibilidade com a LDO, LOA e

PPA; a licitação providencia o processo de compra pública, que posteÍiormente é

verificado pelo Controlador lnterno. Na parte de execução contratual, tem-se a figura

exigida pelo TCM do Fiscal de Contrato. Assim, tem-se as funções previamente definidas,

assim como, as suas responsabilidades.

4.2. DOS DOCUMENTOS JUNTADOS NO PROCEDIMENTO

Haja vista que o ato convocatório se caracteÍiza como uma das peças do

pÍocesso, com atos anteriores gue funcionam como condições necessárias à sua

elaboração, sendo infrutífero analisá-lo como se fosse uma peça autônoma, apta a

produzir efeitos por si só.

O exame prévio do edital tem índole jurídicoformal e consiste, via de regra, em

verificar nos autos, no estado êm que se encontra o procedimento licitatório, o

cumprimento da legalidade estrita do mesmo com os ditames da Lei 8.666/93.

Temos, no presente caso, licitaÇão na modalidade Pregão Eletrônico, no Sistema

de Registro de Preço, do tipo Menor Preço por item, valor orçado da estimativa sigiloso

e modo de disputa aberto, a qual contém:

. Solicitação da despesa com a descrição, quantidade e itens encaminhada por

meio do ofício no: 090/2023/GP/CMEC;

o Justificativa;

. TeÍmo de Referência com a descrição dos produtos e quantidade;

I Rua Oziel Câmeiro, 17, Centro - Km 02 - CEP: ó8.524400 - Eldorado do CarajáVPA
www.eldoradodocaraj as. pa.leg. br I secretaria@ eldoradodocaraj as. pa.leg. br
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Licitação servidoÍ que titularize cargos em setoÍes que de qualquer modo atuem na fase

interna do procedimento licitatório". Acórdão 686/11 - PLENÁR|O - Processo

o0'1.594/2007-6 - Relator André de Carvalho - Data da Sessão: 2313/11.

,$smtm00cüÀ|rs



ESTADO DO PAR(
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Assessoria Jurídica

. Despacho da Diretora de Secretaria de Recursos Humanos (Solicitação da

despesa com a descrição, quantidade e itens encaminhada por meio do ofício

Circular no. O14|2O23|CMEC/DEAD/DC, Proposta de Preço das empresas

cotadas; Departamento de Compras encaminhando ofÍcios circulares solicitando

pesquisa de preços às empresas; Mapa de apuração das cotações de preços);

. Previsão de dotação orçamêntária indicando atividade, assinado pelo Contador

Ewerton Andrade Cavalcante - CRC-TO 004739/S-PA;

. Declaração de dotação oÍçamentária assinada pelo Presidentê da Mesa Diretora;

. Autorização do Presidente da Mesa Diretora para realização da despesa; Portaria

no. 050/2023 - CMEC que nomeia o Pregoeiro e a equipe de apoio;

. Autuação;

. Minuta do Edital, contendo o Termo de Referência, os anexos;

. Minuta da Ata de registro de preço;

. Minuta de Contrato;

. Despacho do Pregoeiro encaminhando processo para análise da Assessoria

Jurídica.

A legislação exige que na fase interna das licitações sejam elaborados, conforme

o caso, o pÍojeto básico e o projeto executivo. No pregão é útil, a presença do Termo de

Referência, o qual está incluso de forma clara e objetiva.

Os autos estão acompanhados pelo Termo de Referência, contendo os elementos

mínimos necessários à promoção do certame, havendo a descrição do que se pretende

contratar, a forma de execução, às obrigações da contÍatada, e em especial ajustificativa

para a contratação, de forma clara e objetiva, possibilitando a competitividade.

Registrese que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações

utilizadas/lançadas na descrição dos itens do Termo de Referência ou solicitação, uma

vez que pela divisão de atribuições, outros servidores envolvidos na formação do

procedimento, inclusive já o fizeram.

Rua Oziel Cameiro, 37, CentÍo - Km 02 - CEP: 68.524400 - Eldorado do CarajáYPA
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Consta ainda dos autos do procedimento, o orçamento prévio realizado por três

empresas do mercado Interno, o que denota o cumprimento do requisito de definição do

preço médio de mercado, bem como, do valor estimado para atender às necessidades,

cumprindo especificação do TCU, Acórdão no. 2318/14, reforça-se que os valores

lançados tratam-se de "estimados".

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que

o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios

ambientais, etc.), possibilitam a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso

oÍdenamento jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a Íefletir, efetivamente,

a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no

mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos

autos. Contudo, foi contemplado com êxito a refeÍida cotação.

Assim, para evitar distorçôes, "além de realizar a pesqulsa, que esta seja

adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do

mercado recomendo, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de

consulta através de outras fontes de pesguisa", tais como bases de sistemas de

compras e avaliação de contÍatos recentes ou vigentes a fins de comparação.

Observese que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à

contrataÇão desejada (Acórdão no 1 .782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo

societário entÍe as mesmas (Acórdão no 4.561/201 0-1 a Câmara), nem mesmo, servidor

sócio - administrador.

Vale ressaltar que o orçamênto é estimativo, poÍ isso é recomendável que a

Administração faça constar dos editais dos pregões as planilhas que o detalham,

constando os preços unitários considerados ou a informação do local onde os

interessados poderão obtêlas, em observância ao princípio da publicidade, de forma gue

está sendo cumprido esse item.
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A dotação orçamentária também foi informâda, não por obrigatoriedade, uma vez

que pelo SRP somente é necessário quando da contratação efetiva, mas para facilitação

do referido, foi indicando pelos Gestores as fontes e dotaÇões que cobrirão as despesas,

bem como a sua compatibilidade com a LOA, LDO e PPA.

Consta da referida minuta a indicação de endereço, local de abertura dos

envelopes, entÍetanto, não constam a data e hora para a realização do certame. Neste

ponto, atentar para o fato de que a data de abertura deverá ser marcada considerando 8

(oito) dias úteis entre sua publicação e a sessão em que serão recebidos as propostas e

documentos, Íessaltando que não podem ser incluídos na contagem os pontos

facultativos, mesmo quê a comissão de licitação seja excluída por portaria dos mesmos.

4.3. Das Exigências de Habilitação

Os documentos exigidos para a habilitação dos licitantes, no geral, se amoldam

às disposições das Leis 10.520/2002 e 8.666/93, e em seu conjunto garantem à

administração a segurança para a contratação de empresa idônea e que realmente atue

no ramo pretendido.

4.4. Da Minuta do contÍato

A minuta do contrato descreve o objeto, prazo, vigência, validade, forma e período

de fornecimento, obrigações de ambas as partes, oÍigem dos recursos, forma e prazo de

pagamento, sanções, direitos e responsabilidades, causas de rescisão, vinculação ao

edital, elelção de foro, tudo em conformidade com o artigo 55 da Lei 8.666/93.

5-
Assim, concluída a fase inteÍna, em face do empenho dos profissionais inseÍidos

no procedimento, tendo em vista a segregação de funções de cada um deles, pode ser

iniciada a fase externa do certame com a indicação do dia, horário e local do certame,

Íespeitado o prazo de 8 (oito) dias uteis para a publicação, para realização do certame.
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É o Parecer, s.m.j. 12 Laudas.

Eldorado do Carajás/PA,07 de agosto de2023.

Daniel Ribeiro de Vasconcelos
Assessor Jurídico

OAB/PA no 25282-8
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Nesse passo, por êstar cumprindo a legalidade que se propõe com fundamento

NAS LEíS 8.666/93 E 10.52OIO2 OPINO DE FORMA FAVORÁVEL AO PROSSEGUIMENTO

DO FEITO.
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